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B10-0119/2024

Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a possibilidade de os 
Estados-Membros não participarem na política de migração da UE

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 149.º do seu Regimento,

A. Considerando que a não participação da Dinamarca no domínio da justiça e dos 
assuntos internos lhe permite manter o controlo das suas políticas de migração e asilo, 
podendo adotar uma abordagem flexível na resposta aos desafios colocados pela 
imigração;

B. Considerando que diversos Estados-Membros, como a Alemanha, restabeleceram os 
controlos nas fronteiras para gerir os fluxos migratórios e salvaguardar a segurança 
nacional, sublinhando a necessidade de abordagens diferenciadas à questão da 
migração;

C. Considerando que o Pacto em matéria de Migração e Asilo proposto pela UE centraliza 
ainda mais as políticas de migração, limitando a capacidade dos Estados-Membros para 
aplicarem soluções nacionais que espelhem as suas próprias necessidades sociais e de 
segurança;

1. Congratula-se com a não participação da Dinamarca no domínio da justiça e dos 
assuntos internos como modelo para outros Estados-Membros que pretendam adotar 
uma abordagem mais flexível e soberana à gestão da migração;

2. Frisa que os Estados-Membros devem ter o direito de não participar nas políticas 
comuns da UE em matéria de migração, de molde a poderem aplicar medidas nacionais 
mais adaptadas à sua própria conjuntura social, económica e de segurança;

3. Insta a UE a respeitar a soberania dos Estados-Membros, permitindo a não participação 
daqueles que optam por gerir a migração de forma independente, especialmente 
atendendo à centralização de poderes prevista no pacto.


